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EDITAL DE BOLSA 

 

Instituto Nacional de Ciência e Tecnologia em Defesa Química e Biológica 

Processo 408584/2024-6 

 

1. OBJETIVOS DO EDITAL 

 O presente Edital tem por objetivo selecionar bolsistas para atuarem no âmbito do 

Instituto Nacional de Ciência e Tecnologia em Defesa Química e Biológica (INCT-

Defesa), em atividades de difusão científica e tecnológica, conforme as normas do CNPq 

para a modalidade ADC (Apoio à Difusão do Conhecimento) – Nível 2A. 

 O foco é fortalecer ações de popularização da ciência e inovação em defesa 

química e biológica, contribuindo para a integração entre universidades, centros de 

pesquisa e instituições de defesa. 

 

2. MODALIDADE DISPONÍVEL 

Bolsa ADC-2A (Apoio à Difusão do Conhecimento – Nível 2A) 

 

2.1 Finalidade 

 Estimular estudantes de nível superior a atuarem em atividades de difusão e 

popularização do conhecimento científico e tecnológico, por meio da elaboração de 

materiais didáticos, divulgação científica, manutenção de plataformas digitais e apoio a 

eventos e cursos de capacitação relacionados às áreas de defesa química e biológica. 

 

2.2 Duração e valor 

Duração: 12 meses 

Valor mensal: R$ 700,00 

Número de bolsas: 01 (uma) 

Obs: Possibilidade de renovação por mais 48 meses. 
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3. REQUISITOS  

3.1 Estar regularmente matriculado em curso reconhecido pelo MEC, em qualquer área 

do conhecimento. 

3.2 Ter disponibilidade mínima de 12 horas semanais para dedicação ao projeto. 

3.3 Não ser beneficiário de outra bolsa do CNPq ou de qualquer agência de fomento 

nacional. 

3.4 Experiência comprovada em temas de divulgação científica em redes sociais. 

3.5 Desejável ter afinidade em assuntos como defesa química e biológica, modelagem 

molecular e/ou áreas correlatas. 

3.6 Ter afinidade em atividades de difusão científica (blogs, eventos, oficinas, materiais 

audiovisuais, etc.). 

3.7 Ter bom domínio de português escrito. 

3.8 Possuir Currículo Lattes atualizado. 

3.9 Experiências com ferramentas básicas de produção e design de conteúdo online 

(Canva, CapCut, Meta Business Suite, PowerPoint, Google Slides, Prezi, ou ferramentas 

similares de criação e edição de conteúdo online). 

 

4. ATRIBUIÇÕES DO BOLSISTA 

4.1 Desenvolver materiais e conteúdos periódicos de divulgação científica sobre os 

assuntos de interesse do INCT-Defesa (posts, vídeos, materiais gráficos, etc). 

4.2 Acompanhar e gerenciar redes sociais do INCT-Defesa. 

4.3 Divulgar resultados de pesquisa, traduzindo para linguagem acessível ao público 

amplo, destacando avanços e temas pertinentes ao INCT-Defesa.  

4.4 ⁠Auxiliar os pesquisadores do INCT-Defesa na promoção de iniciativas de ciência 

aberta, como organização de repositórios no GitHub e disponibilização de dados e 

scripts. 

4.5 Acompanhar, registrar e divulgar os eventos do INCT-Defesa, bem como auxiliar na 

transmissão ao vivo de eventos online via Youtube ou outra plataforma similar. 

4.6 Auxiliar em eventuais atualizações e manutenções do website do INCT-Defesa. 
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5. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA INSCRIÇÃO 

• Comprovante de matrícula em curso de graduação. 

• Carta de motivação datada e assinada descrevendo interesse e experiência. 

• Carta de recomendação (opcional) de docente ou supervisor datada e 

assinada. 

• Documento de identificação pessoal. 

• Portfólio contendo as especificações mencionadas abaixo. 

 

6. PERÍODO DE INSCRIÇÃO 

Início: 24 de novembro de 2025. 

Encerramento: 05 de janeiro de 2026. 

 

7. PROCESSO DE SELEÇÃO 

 A seleção será conduzida por comissão nomeada pela Coordenação do INCT-

Defesa e compreenderá as seguintes etapas: 

1. Análise documental e de aderência ao perfil (eliminatória); 

2. Entrevista online (classificatória); 

3. Portfólio resumido de apresentação contendo alguns trabalhos já 

realizados, habilidades e experiências em divulgação científica, e em mídias 

digitais; produzir uma arte para divulgação nas redes sociais com o tema “Ciência 

como defesa: como a pesquisa neutraliza agentes tóxicos?” com máximo de 5 

páginas (classificatória); 

4. Avaliação final e divulgação dos resultados (previstos para 30 de janeiro 

de 2026). 

Os critérios de avaliação incluem: 

• Adequação do perfil às atividades de difusão científica; 

• Clareza e coerência da carta de motivação; 

• Experiência comprovada e elaboração do Portfólio; 

• Disponibilidade e comprometimento demonstrados. 

Observações:  
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- A Etapa 1 de seleção será avaliada através de um formulário online, onde o candidato 

deverá acessar o link (clique aqui) e preencher todas as informações solicitadas, bem 

como anexar os documentos necessários. 

- Ao final do formulário online serão exigidos os seguintes documentos para serem 

anexados:  

• Comprovante de matrícula em curso de graduação (em PDF e com 

tamanho máx. 100 MB). 

• Carta de motivação datada e assinada descrevendo interesse e experiência 

(em PDF e com tamanho máx. 100 MB). 

• Carta de recomendação (opcional) de docente ou supervisor datada e 

assinada (em PDF e com tamanho máx. 100 MB). 

• Documento de identificação pessoal (em PDF e com tamanho máx. 100 

MB). 

• Portfólio contendo as especificações mencionadas acima (em PDF e com 

tamanho máx. 100 MB).  

 Os documentos listados acima deverão ser enviados com os nomes dos arquivos:  

Comprovante_matricula.pdf 

Carta_motivacao.pdf 

Carta_recomendacao.pdf 

Documento.pdf 

Portfolio.pdf 

 

- Caso o candidato seja aprovado na Etapa 1, a coordenação entrará em contato para 

agendar a entrevista prevista na Etapa 2 de seleção. 

- O início das atividades do bolsista está previsto para 02 de fevereiro de 2026. 

 

8. RESULTADOS E IMPLEMENTAÇÃO DAS BOLSAS 

 O resultado será comunicado por e-mail aos candidatos aprovados na primeira 

etapa. 

 A implementação das bolsas seguirá o cronograma definido pela coordenação do 

INCT-Defesa. 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScmDXB5pSPRp4qeoj3OUaOXU6dGr_ae5OzeE1232AxKcD9KnQ/viewform?usp=dialog
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9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 Casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do INCT-Defesa. 

9.2 O bolsista deverá apresentar relatórios semestrais de atividades e um relatório final 

de resultados. 

9.3 O desligamento poderá ocorrer por desempenho insatisfatório, abandono das 

atividades, trancamento de matrícula ou descumprimento de normas do CNPq. 

9.4 Este edital segue as diretrizes do CNPq – Apoio à Difusão do Conhecimento (ADC), 

conforme publicadas no site oficial do CNPq e disponível pelo link: 

http://memoria2.cnpq.br/view/-/journal_content/56_INSTANCE_0oED/10157/25314#ADC. 

9.5 O bolsista selecionado deverá apresentar no ato da assinatura do termo de 

compromisso, conta corrente do Banco do Brasil em seu nome para o recebimento mensal 

do valor da bolsa. 

9.6 Não serão aceitas em nenhuma hipótese contas bancárias em nome do responsável 

legal ou outros terceiros. 

 

10. CONTATOS 

Coordenação do INCT-Defesa 

Prof. Teodorico de Castro Ramalho  

Prof. Tanos Celmar Costa França  

E-mail: inctdefesa@gmail.com 

http://memoria2.cnpq.br/view/-/journal_content/56_INSTANCE_0oED/10157/25314#ADC
mailto:inctdefesa@gmail.com

